
Memorando / Ofício Interno 13- 22.625/2024

De: Juliana E. - SESAU-SADM-DC-FC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 14/10/2024 às 13:53:37

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, SEAD-CLC-AD, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC-CP, SEAD-CLC-AD-AL,

SESAU-SADM-DC-FC

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE VALOR CONTRATO 450-2024 CAMILA VICTORIA

 

 Boa tarde!

Prezados, segue ofício retificado.

at.te

_

Juliana Evangelista  

Assessora Administrativa

Anexos:
OFICIO_284_24_ADITIVO_DE_VALOR_CAMILA_VICTORIA_CT_450_2024.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO –  
BAHIA SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU  

 
 

 
 OF.INT.SESAU/GAB Nº248/2024.  

 
                                                                                                                                               Em 24 de Setembro de 2024 

Ao,  
Ilustríssimo Senhor,  
Wendell Batista de Araújo  
Secretário de Administração de Juazeiro-BA  

 
 

Assunto: Solicitação de Termo Aditivo de valor do contrato nº 450/2024 CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ-ME, 
CNPJ: 40.111.900/0001-20. 

 
 

Senhor Secretário,  
 

    Cumprimentando-o, cordialmente, venho, por meio deste solicitar Termo Aditivo de valor do contrato nº 450/2024     
CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ-ME, CNPJ: 40.111.900/0001-20, referente aquisição de alimentos perecíveis, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro-BA, bem como itens descritos na tabela 
abaixo: 

 

  Itens de Contrato 

Descrição Un Quant. 
Contrato 

Marca  aditivo 
valor 

Prc 
(R$) 

Vlr (R$) 

8900500006- CARNE BOVINA COXÃO MOLE, DE PRIMEIRA, SEM 
OSSO, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 
COXÃO MOLE, DE PRIMEIRA, SEM OSSO, EMBALAGEM EM 

FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 

KG 10.200 FRIBOI 2550,00  R$ 
28,98   R$ 73.899,00  

8900200786 - CARNE BOVINA - COXÃO MOLE, DE PRIMEIRA, 
SEM OSSO, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 
DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E DA LEI 

MUNICIPAL/VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
1 N.5504/99. COTA 

KG 2.550 FRIBOI 637,00 R$ 29,70   R$ 18.918,90  

11344 - FRANGO INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE 

OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 

AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 
DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI 

MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 E RESOLUCAO 
RDC N. 13 DE 1 02/01/2001. 

KG 10.200 SEARA 2550,00  R$ 7,20   R$ 18.360,00  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO –  
BAHIA SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU  

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Ana Lucia Alves da Silva Arújo 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro Juazeiro (BA) Cep:. 48903-580  

E-mail: gabinete.saude@juazeiro.ba.gov.br 

 
 
 

8900200792 - FRANGO INTEIRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE 

OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 

AGRICULTURA DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 
DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, DA LEI 

MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA N.5504/99 E 
RESOLUCAORDC N. 13 DE 

1 02/01/2001. COTA 

KG 2.550 SEARA 637,00  R$ 7,20   R$ 4.586,40  

8900200796 - SALSICHA PARA HOT DOG, EM CONSERVA. 
EMBALAGEM EM PVC TRANSPARENTE OU SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 

ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N. 

1 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N. 105 DE 
19/05/1999 E DA LEI MUNICIPAL/VIGILANCIA SANITARIA N. 

5504/99. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTERIO DA SAUDE. COTA 

KG 1.680 SEARA 420,00  R$ 4,49   R$ 1.885,80  

8900500040 - SALSICHA, PARA HOT DOG, EM CONSERVA. 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E 

N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA 
N.105 DE 19/05/99 E DA LEI MUNICIPAL / VIGILANCIA SANITARIA 

N.5504/99. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

KG 6.720 Seara 1680,00  R$ 5,37   R$ 9.021,60  

TOTAL: R$126.671,70  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA 

SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU 
 

 

 

PARECER DO FISCAL 

 
 
 

Eu, Alex Alves de OLiveira, CPF: 049.916.145-97, fiscal do Contrato nº 450/2024, firmado 

com a empresa CAMILA VICTÓRIA LIMA DA CRUZ, inscrita no CNPJ sob nº 40.111.900/0001- 

20, referente a contratação de pessoa jurídica habilitada para eventual fornecimento de alimentos 

perecíveis para atender as demandas da Secretaria de Saúde - SESAU, a fim de suprir as 

necessidades da Secretaria de Saúde e Unidades de Saúde do Município de Juazeiro- BA, venho 

afirmar que a relação entre contratado e contratante do Contrato nº 450/2024, firmado 

com a empresa CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ, inscrita no CNPJ sob nº 40.111.900/0001- 

20, está dentro da legalidade. 

 
 
 
 
 

Juazeiro-BA, 15 de Outubro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 

Alex Alves de OLiveira 
Fiscal do Contrato nº 450/2024 
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Memorando / Ofício Interno 10- 22.625/2024

De: Juliana E. - SESAU-SADM-DC-FC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/10/2024 às 10:14:08

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, SEAD-CLC-AD, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC-CP, SESAU-SADM-DC-FC

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE VALOR CONTRATO 450-2024 CAMILA VICTORIA

 

Bom dia!

Segue declaração de disponibilidade orçamentária retificada.

At.te

_

Juliana Evangelista  

Assessora Administrativa

Anexos:
DOTACAO_ORCAMENTARIA_1.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA 
SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

 
 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
 
 
Informo para os devidos fins que se façam necessário, consoante com o dispositivo  legal, Art. 60 da Lei 
4.320/64 (TCU, Acordão 423/2011- Plenário) que as despesas destinadas ao contrato de nº 450/2024, 
celebrado com a empresa CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ-ME, CNPJ:  40.111.900/0001-20, referente 
aquisição de alimentos perecíveis, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade, estão garantidas conforme as informações abaixo descritas: 
 
 
 
 
Órgão: 03 
Unidade orçamentária: 0606 
Projeto Atividade: 2117/2118/2125/2139/2084/2085/2086/2140/2089/2087/2088/2136. 
Elemento de Despesa: 33.90.30 
Fonte  de Recurso: 15001002 
 
 
 
 
 

Juazeiro-BA, 24 de Setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Maria do Socorro Souza Santos 
Diretora Contábil 
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Memorando / Ofício Interno 1- 22.625/2024

De: Alex O. - SESAU-SADM-DC-CP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/09/2024 às 11:17:23

Setores envolvidos:

SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC-CP

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE VALOR CONTRATO 450-2024 CAMILA VICTORIA

 

 

_

Alex Alves de Oliveira 

Coordenador Administrativo

Anexos:

JUSTIFICATIVA_CAMILA_VICTORIA_24_09_450_2024.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA  
SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

 
 
        JUSTIFICATIVA 
 

 
Solicitação de aditivo de valor referente ao contrato 450/2024.Constitui objeto do 
presente instrumento a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
ALIMENTOS PERECÍVEIS, para atender as demandas da Secretaria de Saúde e 
unidades de saúde do município de Juazeiro – BA. 
 
Solicito aditivo de valor decorrente do aumento das demandas nas unidades desta 
secretaria. Em virtude da alta demanda encontrada nos últimos meses, pois estamos 
passando por epoca sazonal com aumento significativo de pacientes nas unidades pelas 
quais o municipio é responsável, se faz necessario a contratação de aditivo para 
abastecer esta secretaria, sendo a empresa especializada no fornecimento de alimentos 
pereciveis proporcionando o abastecimento das diversas unidades pelas quais o 
municipio é responsável, para melhor atender a população. 
 
Devido a empresa contratada corresponder do ponto de vista técnico com o que foi 
proposto desde o objeto à itens do contrato com responsabilidade e eficiência,  já que é 
imprescindível que as unidades da CONTRATANTE o disponham de um fornecimento 
de boa qualidade, sempre disponível, de forma a garantir um modelo eficiente e eficaz, 
capaz de atender a demanda solicitada. Diante do exposto se faz necessario aditivo para 
podermos atender o que se conceitua a administração publica na essencialidade da 
contnuidade do serviço a população, pois sem o fornecimento não podemos prestar a 
população um serviço de qualidade e garantir aos mesmos alimentação adequada. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                Alex Alves de Oliveira – Coordenador Administrativo 
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 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ 

CNPJ 40.111.900/0001-20 

Req. 81300000814122 

 

CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
02/12/1997, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF nº 864.119.365-01, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 21130739 43, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)  AVENIDA GIRASSOL, 506, CASA, 
ARGEMIRO, JUAZEIRO, BA, CEP 48916426, BRASIL titular da empresa CAMILA 
VICTORIA LIMA DA CRUZ, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE nº 29105613571, com sede Travessa São Miguel, 79, Casa:, Mussambê, Juazeiro, 
BA, CEP 48902836, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 40.111.900/0001-20, está alterando e consolidando o empresária Individual. 

 

ALTERAÇÃO DO CAPITAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior de R$ 250.000,00(Duzentos e Cinquenta 
Mil Reais) totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, passa a ser de R$ 
480.000,00 (Quatrocentos e Oitenta Mil Reais), em moeda corrente nacional, totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, pela empresária. 

CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ, com R$ 480.000,00(Quatrocentos e Oitenta 
Mil Reais) integralizado. 

CLÁUSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

 

Em face às alterações acima, consolida-se o contrato social nos termos da Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e clausulas seguintes. 

 

CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
02/12/1997, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF nº 864.119.365-01, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 21130739 43, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)  AVENIDA GIRASSOL, 506, 
CASA, ARGEMIRO, JUAZEIRO, BA, CEP 48916426, BRASIL. Empresário 
individual, sob o nome empresarial CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ, com sede 
à Travessa São Miguel, nº 79, casa, Bairro Mussambê, Juazeiro - BA, CEP 48902-836, 
inscrito na Junta Comercial da Bahia sob o NIRE 29105613571 em 14.12.2020 e no 
CNPJ/MF sob o número 40.111.900/0001-200; Consolida o empresária Individual. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: O nome empresarial é CAMILA VICTORIA LIMA DA 
CRUZ. 

CLAUSULA SEGUNDA: A Empresária Individual tem sede e domicilio na Travessa 
São Miguel, nº 79, casa, Bairro Mussambê, na cidade de Juazeiro Estado da Bahia, CEP 
48.902-836. 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLb5pc0aoWfJFg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 86411936501-CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ
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 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ 

CNPJ 40.111.900/0001-20 

Req. 81300000814122 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social e de R$ 480.000,00 (Quatrocentos e 
Oitenta Mil Reais), totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, pelo titular. 

 

CLÁUSULA QUARTA: O Empresário Individual tem por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 

COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMERCIO 
ATACADISTA DE EMBALAGENS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS – MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS; SERVIÇOS 
DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE REVENDA; 
COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
CARNES – AÇOUGUES; COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO 
EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 
DE HIGIENE PESSOAL; SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPODERANTEMENTE PARA EMPRESAS.               

                                       

ATIVIDADES ECONOMICAS 

 

 47.24-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS;  

46.86-9/02 COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS;  

47.12-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS;  

47.21.1/02 SERVIÇOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA 
DE REVENDA;  

47.21-1/03 COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS;  

47.22-9/01 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES – AÇOUGUES;  

47.23-7/00 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS;  

47.29-6/99 COMERCIO VAREJISTA DE CEREAIS; 

47.72-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL;  

56.20-1/01 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS. 

 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLb5pc0aoWfJFg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98386530 em 28/06/2023
Protocolo 232793271 de 09/06/2023
Nome da empresa CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ NIRE 29105613571
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 298652317758047 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/06/2023

 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ 

CNPJ 40.111.900/0001-20 

Req. 81300000814122 

 

CLAUSULA QUINTA: declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA – ME, nos termos da Lei complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

CLAUSULA SEXTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art. 
299 do Código Penal, não está impedido de exercer atividade empresarial e não possuir 
outro registro como Empresário Individual no País. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

 

                                   JUAZEIRO - BA, 2 de junho de 2023. 

 

_____________________________________________ 
CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ 
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98386530 em 28/06/2023
Protocolo 232793271 de 09/06/2023
Nome da empresa CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ NIRE 29105613571
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 298652317758047 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/06/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/06/2023

232793271

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ

PROTOCOLO 232793271 - 09/06/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29105613571
CNPJ 40.111.900/0001-20
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98386530 DE 28/06/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 28/06/2023

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98386530

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 86411936501 - CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ - Assinado em 28/06/2023 às 07:31:50
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98390989 em 12/07/2023
Protocolo 232535582 de 12/07/2023
Nome da empresa CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ NIRE 29105613571
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 221093987364047 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

12/07/2023

 ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ

CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em
02/12/1997, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF nº 864.119.365-01, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 21130739 43, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)  AVENIDA GIRASSOL, 506, CASA,
ARGEMIRO, JUAZEIRO, BA, CEP 48916426, BRASIL titular da empresa CAMILA
VICTORIA LIMA DA CRUZ, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NIRE nº 29105613571, com sede Travessa São Miguel, 79, Casa:, Mussambê Juazeiro,
BA, CEP 48902836, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF
sob o nº 40.111.900/0001-20, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ALTERAÇÃO DA SEDE

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na AVENIDA
GIRASSOL, 506, CASA, ARGEMIRO, JUAZEIRO, BA, CEP 48.916-426.

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

JUAZEIRO - BA, 5 de julho de 2023.

_____________________________________________

CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLbMjG7Zv-DGRg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98390989 em 12/07/2023
Protocolo 232535582 de 12/07/2023
Nome da empresa CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ NIRE 29105613571
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 221093987364047 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/07/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

12/07/2023

232535582

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ

PROTOCOLO 232535582 - 12/07/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29105613571
CNPJ 40.111.900/0001-20
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/07/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98390989 DE 12/07/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 12/07/2023

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 86411936501 - CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ - Assinado em 10/07/2023 às 08:44:41
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98393315 em 18/07/2023
Protocolo 232427933 de 18/07/2023
Nome da empresa CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ NIRE 29105613571
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 208737815824325
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/07/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

18/07/2023

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

 

 

 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 
 
 
 

O Empresário CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ registrado na Junta Comercial em
14/12/2020, NIRE: 29105613571, CNPJ: 40111900000120,  estabelecido na(o)  AVENIDA
GIRASSOL, 506, CASA, ARGEMIRO, JUAZEIRO, BA, CEP 48.916-426, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
 
Código do ato: 307
Descrição do Ato: Reenquadramento de MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE
 
 
 

JUAZEIRO - BA, 17 de julho de 2023.

______________________________________
 CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ

Para uso exclusivo da Junta Comercial

 DEFERIDO EM ____/____/________  Etiqueta de registro

Requerimento: 81300001035186

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l4N6HbiHdG1Rw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98393315 em 18/07/2023
Protocolo 232427933 de 18/07/2023
Nome da empresa CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ NIRE 29105613571
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 208737815824325 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/07/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

18/07/2023

232427933

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ

PROTOCOLO 232427933 - 18/07/2023

ATO 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EVENTO 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

MATRIZ

NIRE 29105613571
CNPJ 40.111.900/0001-20
CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98393315 DE 18/07/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 18/07/2023

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 86411936501 - CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ - Assinado em 18/07/2023 às 09:08:09
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ
CNPJ: 40.111.900/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:00:12 do dia 03/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/11/2024.
Código de controle da certidão: 520F.E1CD.7674.F127
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 16/10/2024 11:33

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20244466778

RAZÃO SOCIAL

CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ

INSCRIÇÃO ESTADUAL

174.379.879

CNPJ

40.111.900/0001-20

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 16/10/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32,
CENTRO
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

 

    EMISSÃO: 27/08/2024  

 

  CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS  
  Nº:  12474/2024  | PROCESSO Nº:   
     
     
     

     
  NOME OU RAZÃO SOCIAL: CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ  
  CPF/CNPJ: 40.111.900/0001-20  
  CÓDIGO DA EMPRESA: 1410685  INSCRIÇÃO: 1323180001  

  ENDEREÇO: AVENIDA GIRASSOL Nº 506 BAIRRO: ARGEMIRO CEP: 48916426
COMPLEMENTO: LOTE: 0 QUADRA: 0 LOTEAMENTO: LOT. JARDIM BRASIL  

     
  Observações:  

 

EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS
ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR,
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER
APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS
REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉBITOS EM NOME DO
CONTRIBUINTE EM APREÇO. A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): 

 

     
  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.  
  QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.  
     
  CERTIDÃO VALIDA ATÉ 25/11/2024.  
    
    qr code 
  Código de verificação: 739389.12474.20240827.S4.1410685 
    
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 27 de agosto de 2024  
     
  Emitido por:   
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16/10/2024 11:37 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.111.900/0001-20
Razão

Social: CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ

Endereço: AV GIRASSOL 506 / ARGEMIRO / JUAZEIRO / BA / 48916-426

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/10/2024 a 13/11/2024

Certificação Número: 2024101504285547760080

Informação obtida em 16/10/2024 11:37:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 243/2023 
CONTRATO: 450/2024 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 16/10/2024 
 
 
SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE VALOR REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
057/2023 QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA. 
 
 
 
 

JUAZEIRO-BA, 16 DE OUTUBRO DE 2024 
 

 
 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 450/2024 
MINUTA DE TERMO ADITIVO 

 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E A 
EMPRESA CAMILA VICTORIA LIMA DA 
CRUZ-ME. DO VALOR. OBSERVAÇÕES DA 
LEI 8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – 

CENTRO – JUAZEIRO-BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

A SRA. ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E 

DO OUTRO LADO EMPRESA CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ-ME, PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ N° 40.111.900/0001-20, DORAVANTE DENOMINADA 

CONTRATADA; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL 

ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 243/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 

8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULAM AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E 

CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEUS ART. 65, I, § 1º, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER 
ALTERADOS, COM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS 
SEGUINTES CASOS: 
 
I – UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO; 
 
§ 1º O CONTRATADO FICA OBRIGADO A ACEITAR, NAS 
MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU 
SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NAS OBRAS, SERVIÇOS OU 
COMPRAS, ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR 
INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO; 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 55 DA LEI FEDERAL 8.666/1993 DO 
PRESENTE INSTRUMENTO, A AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA. 
SOLICITA-SE O ADITIVO DE VALOR DECORRENTE DO AUMENTO DAS DEMANDAS NAS 
UNIDADES DESTA SECRETARIA. EM VIRTUDE DA ALTA DEMANDA ENCONTRADA NOS ÚLTIMOS 
MESES DEVIDO A ÉPOCA SAZONAL COM AUMENTO SIGNIFICATIVO DE PACIENTES NAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
UNIDADES PELAS QUAIS O MUNICIPIO É RESPONSÁVEL, SE FAZ NECESSARIO A CONTRATAÇÃO 
DE ADITIVO PARA ABASTECER ESTA SECRETARIA, SENDO A EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS PROPORCIONANDO O ABASTECIMENTO DAS 
DIVERSAS UNIDADES PELAS QUAIS O MUNICIPIO É RESPONSÁVEL, PARA MELHOR ATENDER A 
POPULAÇÃO. 
DEVIDO A EMPRESA CONTRATADA CORRESPONDER DO PONTO DE VISTA TÉCNICO COM O QUE 
FOI PROPOSTO DESDE O OBJETO À ITENS DO CONTRATO COM RESPONSABILIDADE E 
EFICIÊNCIA, JÁ QUE É IMPRESCINDÍVEL QUE AS UNIDADES DA CONTRATANTE O DISPONHAM 
DE UM FORNECIMENTO DE BOA QUALIDADE, SEMPRE DISPONÍVEL, DE FORMA A GARANTIR 
UM MODELO EFICIENTE E EFICAZ, CAPAZ DE ATENDER A DEMANDA SOLICITADA. DIANTE DO 
EXPOSTO SE FAZ NECESSARIO ADITIVO PARA PODERMOS ATENDER O QUE SE CONCEITUA A 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA NA ESSENCIALIDADE DA CONTNUIDADE DO SERVIÇO A 
POPULAÇÃO, POIS SEM O FORNECIMENTO NÃO PODEMOS PRESTAR A POPULAÇÃO UM 
SERVIÇO DE QUALIDADE E GARANTIR AOS MESMOS ALIMENTAÇÃO ADEQUADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO, QUE CORRESPONDE A R$ 
126.671,70 (CENTO E VINTE E SEIS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETENTA 
CENTAVOS). 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO 
EM COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 
CINCO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 16 DE OUTUBRO DE 2024. 
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Memorando / Ofício Interno 21- 22.625/2024

De: MURILO C. - PGM-PAII-PADM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/11/2024 às 10:36:03

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SESAU-SADM-DC,

SESAU-SADM-DC, PGM-PAAC, PGM-PAII-CJ-PAC, SESAU-SADM-DC-CP, SEAD-CLC-AD-AL, SESAU-SADM-DC-FC

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE VALOR CONTRATO 450-2024 CAMILA VICTORIA

 

 

Prezados, bom dia!
Em atenção ao despacho de n° 20, segue em anexo o Parecer Jurídico de n°542/2024 (retificado).

Atenciosamente,

_

Murilo Macêdo Cavalcanti 

Procurador do Município

Anexos:
542_2024_22_625_2024_Aditivo_valor_Contrato_450_2024_CAMILA_VICTORIA.pdf
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PARECER JURÍDICO PGM/PMJ N° 542/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 243/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 450/2024 
  

EMENTA: TERMO ADITIVO. 
ACRÉSCIMO DE VALOR.  
FUNDAMENTO NA LEI Nº. 
8.666/93, ART. 65. JUSTIFICATIVA 
APRESENTADA NA 
COMUNICAÇÃO INTERNA. 
NECESSIDADE DE AJUSTES 

 

I – RELATÓRIO 

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de 

Administração - SEAD, por meio do Memorando / Ofício Interno 22.625/2024, 

despacho 15, em razão do OF. INT. SESAU/GAB n° 248/2024, em que foi 

solicitada análise acerca da possibilidade jurídica de celebração do 1º Termo Aditivo 

ao Contrato n° 450/2024, conforme documentação em anexo, que será parte 

indissociável deste instrumento, independentemente de transcrição. 

Objeto do contrato: Aquisição de alimentos perecíveis, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro-BA. 

Vigência: 19/07/2025; 

Objeto do termo aditivo: Aditivo no percentual de aproximadamente 

25%, embasado no art. 65, §1°, da Lei n° 8.666/1993; 

Contratado: CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ-ME; 

Ademais, a consulta foi instruída no despacho 15 por um arquivo 

digital de 53 páginas. 

É o breve relatório. 
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II – DA ANÁLISE 

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer 

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve 

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão 

n.º 1337/2011-Plenário e Acórdão nº 5.291/2013 – 1ª Câmara). 

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com 

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, 

passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista. 

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação 

dos atos administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente 

para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do Termo 

Aditivo é o acréscimo de aproximadamente 25,00% (vinte e cinco por cento), a fim 

de se manter a continuidade ao atendimento dos serviços, com o fornecimento dos 

materiais contratados, considerando o saldo contratual nos referidos itens para 

execução dos mesmos. 
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Assim sendo, no caso dos autos, propõe-se uma modificação do 

conteúdo original do contrato que se caracteriza como uma alteração unilateral de 

valores, isto é, valor contratual é acrescido em aproximadamente 25% 

correspondendo assim um acréscimo no valor total do contrato. 

A Lei nº 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, inciso I, b, c/c seu § 

1º, prevê a possibilidade de a Administração Pública realizar, em seus contratos, 

desde que justificado por fatores supervenientes à contratação, acréscimos 

quantitativos no objeto original, observados os percentuais máximos ali previstos.  

Com efeito, preceitua o art. 65, inciso I, alínea b da Lei Federal, in 

verbis: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
(...) 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
(...) 
§ 1º   O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 
cento) para os seus acréscimos. 

  Conforme a legislação acima reproduzida, especialmente do § 1º, do 

art. 65, que a dimensão do objeto contratual poderá ser ampliada, desde que o 

acréscimo, em valor, não ultrapasse 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial 

atualizado do contrato. 

Muito embora haja o atendimento do limite percentual de acréscimo, 

importa ponderar que a respeito da base de cálculo para verificação do limite de 

25% para acréscimos e supressões contratuais, o Tribunal de Contas da União adota 

o posicionamento que os acréscimos e supressões devem ser verificados para cada 

grupo, individualmente, observados os limites de 50% previsto pelo art.65, §1º da 
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Lei nº 8.666, de 1993. Isto é, a alteração dos quantitativos deve ser analisada de 

forma isolada e frente ao valor global atualizado do contrato.1 

Deste modo, conforme pondera a doutrina2: 

1. A base de cálculo utilizada para as alterações unilaterais quantitativas é o valor pactuado no 
momento da contratação, acrescido de eventuais modificações em razão da incidência de 
institutos voltados à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro (reajuste, repactuação 
ou revisão), vedada a compensação entre acréscimos e supressões; 

2. Em contratos decorrentes de licitações por itens/lotes, a base de cálculo para eventuais 
alterações será o valor individual de cada um dos itens/lotes. Isso porque a licitação por 
itens/lotes compreende, em verdade, várias licitações em um único procedimento, o que 
enseja a celebração de contratos independentes entre si; 

3. Assim, ainda que um único instrumento contratual englobando cinco itens/lotes licitados 
tenha sido realizado, por exemplo, considerando que as partes contratuais são as mesmas, 
verifica-se, na verdade, vários contratos distintos, versando cada um sobre um item/lote 
licitado. A reunião em um único instrumento contratual visa somente facilitar a condução 
das atividades inerentes à execução do ajuste, sem que isso retire o caráter autônomo de cada 
avença; 

4. Em razão da independência existente entre os itens/lotes licitados, mesmo que constantes 
em um mesmo instrumento contratual, é possível inferir o dever de, se pertinente a realização 
de alterações contratuais, utilizar como base de cálculo o valor inicial ajustado para o 
item/lote. Não será cabível, portanto, a utilização do valor total do contrato formalizado na 
hipótese. 

Em suma, as alterações a serem realizadas em contratos decorrentes 

de licitações por itens/lotes devem observar o limite do art. 65, § 1º, da Lei de 

Licitações, não podendo ultrapassar o montante de 25% sobre o valor inicial ajustado 

para o item/lote. 

No mesmo sentido, como mencionado acima, o Tribunal de Contas 

da União (TCU) entende3 que a alteração de valores de contratos, não pode haver 

 
1 https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-reafirma-entendimento-sobre-alteracao-de-valores-

contratuais.htm#:~:text=entendimento%20sobre%20alt%E2%80%A6-

,TCU%20reafirma%20entendimento%20sobre%20altera%C3%A7%C3%A3o%20de%20valores%20contra

tuais,em%20lei%2C%20de%2025%25. 
2 Esse material foi originalmente publicado na Revista Zênite – Informativo de Licitações e Contratos (ILC), 

Curitiba: Zênite, n. 243, p. 521, mai. 2014, seção Perguntas e Respostas. A Revista Zênite e a Web Zênite 

Licitações e Contratos tratam mensalmente na seção Perguntas e Respostas das dúvidas mais frequentes 

e polêmicas referentes à contratação pública. Acesse www.zenite.com.br e conheça essas e outras 

Soluções Zênite 
3 Acórdão 2.059/2013-TCU-Plenário 
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compensação entre acréscimos e decréscimos com intuito de permanecer dentro do percentual 

permitido em lei, de 25%. Para isso, o cálculo das modificações deve ser feito de forma individual 

sobre o valor original do contrato. 

Sendo o valor total do Contrato nº 450/2024 é de R$ 506.760,60 e o 

valor do acréscimo na ordem de R$126.671,70, percebe-se que a exigência prevista 

no § 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 restou atendida. 

No mesmo sentido, sem adentrar no mérito, é de se observar que a 

lei exige justificativa técnica para o mencionado ajuste, devendo esse ser 

elaborado de forma precisa e clara ao minuciar de qual necessidade decorre a 

complementação monetária ao acordado, em consonância com o art. 65, caput, da 

Lei 8.666/93: Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos. 

Deste modo, apesar da possibilidade jurídica, orienta-se que seja 

observado o percentual legal de forma individual (por item). 

Além disso, cabe destacar aspectos relevantes sobre a documentação 

que compõe os autos. A Administração deve assegurar, durante todo o processo, a 

validade dos comprovantes de regularidade fiscal apresentados. Caso estejam 

vencidos, é fundamental solicitar à contratada novos comprovantes para substituição 

dos documentos invalidados pelo tempo, garantindo, assim, que a contratada 

permanece apta a manter vínculo de prestação de serviços com o Município. 

Quanto à declaração orçamentária apresentada, é imprescindível 

que informe se há previsão orçamentária suficiente para cobrir o valor a ser 

aditivado. A ausência dessa verificação pode representar um obstáculo à 

efetivação do aditivo. 

Ainda nessa seara, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 

101/00, art. 42) disciplinando a espécie e buscando restringir a prática de despesas e 

compromissos realizados na gestão anterior classificadas como “restos a pagar”, 
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estabelece que, se a despesa for contraída nos dois últimos quadrimestres do 

mandato, isto é, a partir de maio, inclusive, SERÁ NECESSÁRIO QUE HAJA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO PARA ATENDER 

À DESPESA, DISPONIBILIDADE ESTA QUE DEVERÁ SER SUFICIENTE 

PARA OS COMPROMISSOS VENCIDOS E A VENCER ATÉ O FINAL DO 

EXERCÍCIO. 

Assim, quanto a este aspecto, não foi encontrada manifestação técnica 

a respeito da disponibilidade de caixa (e não a mera previsão orçamentária). Deste 

modo, orienta-se no sentido de que seja complementada a documentação do 

expediente com essa manifestação. Por derradeiro, caso não exista a mencionada 

disponibilidade, sugerimos que o expediente deva ser revogado e arquivado. 

III – DA CONCLUSÃO 

 Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se, salvo 

melhor juízo, que somente quando feitas as correções necessárias ao pleito, haverá 

possibilidade jurídica de acréscimo de valor do contrato.  

 Ademais, orienta-se que seja observado o percentual legal de forma 

individual (por item). Igualmente, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria 

interessada observem a regularidade trabalhista, previdenciária, fiscal e constitutiva 

da contratada durante toda a relação jurídica firmada em decorrência do contrato em 

tela. 

 Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

 Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos do processo 

administrativo acima referenciado. 
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 Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado ao setor 

competente para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à autoridade 

superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

À consideração superior. 

Juazeiro/BA, 11 de novembro de 2024. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador do Município de Juazeiro/BA 
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Memorando / Ofício Interno 23- 22.625/2024

De: Aline P. - SESAU-SADM-DC

Para: SESAU - Secretaria de Saúde 

Data: 13/11/2024 às 09:07:47

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SESAU-SADM-DC,

SESAU-SADM-DC, PGM-PAAC, PGM-PAII-CJ-PAC, SESAU-SADM-DC-CP, SEAD-CLC-AD-AL, SESAU-SADM-DC-FC,

SESAU-SADM-DC-L

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE VALOR CONTRATO 450-2024 CAMILA VICTORIA

 

 ADITIVO ASSINADO. Ana Lúcia Alves da Silva Araújo - SESAU

_

Aline Paixão 

Servidora Pública

Anexos:

1_T_A_CT_450_2024_SESAU_ASSINADO.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 450/2024 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E A 
EMPRESA CAMILA VICTORIA LIMA DA 
CRUZ-ME. DO VALOR. OBSERVAÇÕES DA 
LEI 8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – 

CENTRO – JUAZEIRO-BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

SRA. ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE; E DO 

OUTRO LADO A EMPRESA CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ-ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 

PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ N° 40.111.900/0001-20, DORAVANTE DENOMINADA 

CONTRATADA; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL 

ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 243/2023, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 

8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULAM AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E 

CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEUS ART. 65, I, § 1º, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER 
ALTERADOS, COM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS 
SEGUINTES CASOS: 
 
I – UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO; 
 
§ 1º O CONTRATADO FICA OBRIGADO A ACEITAR, NAS 
MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU 
SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NAS OBRAS, SERVIÇOS OU 
COMPRAS, ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR 
INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO; 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 55 DA LEI FEDERAL 8.666/1993 DO 
PRESENTE INSTRUMENTO, A AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA. 
SOLICITA-SE O ADITIVO DE VALOR DECORRENTE DO AUMENTO DAS DEMANDAS NAS 
UNIDADES DESTA SECRETARIA. EM VIRTUDE DA ALTA DEMANDA ENCONTRADA NOS ÚLTIMOS 
MESES DEVIDO A ÉPOCA SAZONAL COM AUMENTO SIGNIFICATIVO DE PACIENTES NAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
UNIDADES PELAS QUAIS O MUNICIPIO É RESPONSÁVEL, SE FAZ NECESSARIO A CONTRATAÇÃO 
DE ADITIVO PARA ABASTECER ESTA SECRETARIA, SENDO A EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS PROPORCIONANDO O ABASTECIMENTO DAS 
DIVERSAS UNIDADES PELAS QUAIS O MUNICIPIO É RESPONSÁVEL, PARA MELHOR ATENDER A 
POPULAÇÃO. 
DEVIDO A EMPRESA CONTRATADA CORRESPONDER DO PONTO DE VISTA TÉCNICO COM O QUE 
FOI PROPOSTO DESDE O OBJETO À ITENS DO CONTRATO COM RESPONSABILIDADE E 
EFICIÊNCIA, JÁ QUE É IMPRESCINDÍVEL QUE AS UNIDADES DA CONTRATANTE O DISPONHAM 
DE UM FORNECIMENTO DE BOA QUALIDADE, SEMPRE DISPONÍVEL, DE FORMA A GARANTIR 
UM MODELO EFICIENTE E EFICAZ, CAPAZ DE ATENDER A DEMANDA SOLICITADA. DIANTE DO 
EXPOSTO SE FAZ NECESSARIO ADITIVO PARA PODERMOS ATENDER O QUE SE CONCEITUA A 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA NA ESSENCIALIDADE DA CONTNUIDADE DO SERVIÇO A 
POPULAÇÃO, POIS SEM O FORNECIMENTO NÃO PODEMOS PRESTAR A POPULAÇÃO UM 
SERVIÇO DE QUALIDADE E GARANTIR AOS MESMOS ALIMENTAÇÃO ADEQUADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO, QUE CORRESPONDE A R$ 
126.671,70 (CENTO E VINTE E SEIS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETENTA 
CENTAVOS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO 
EM COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 
CINCO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 12 DE NOVEMBRO DE 2024.  
 
 
 

____________________________________ 
ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO  

CONTRATANTE 
 

 
 

___________________________________ 
CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ-ME 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
 
_________________________________ CPF /MF  N.º___________________ 

CAMILA VICTORIA 

LIMA DA 

CRUZ:86411936501

Assinado de forma digital por 

CAMILA VICTORIA LIMA DA 

CRUZ:86411936501 

Dados: 2024.11.13 08:47:37 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 450/2024 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 450/2024 – SESAU. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REPRESENTADA POR SUA 
SECRETÁRIA, SRA. ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO. CONTRATADA: CAMILA VICTORIA LIMA DA CRUZ-
ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 
450/2024, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
243/2023, PARA ADITAMENTO DO CONTRATO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
A AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA. MODALIDADE DO ADITIVO: VALOR. ACRÉSCIMO DE 
APROXIMADAMENTE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR DO CONTRATO, QUE CORRESPONDE 
A R$ 126.671,70 (CENTO E VINTE E SEIS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS). 
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